
 Resposta  ao  Pedido  de  Esclarecimento  n.º  05,  encaminhado  pela  empresa  “AGGE 
 SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA” 

 Item  1:  O  vínculo  a  ser  comprovado  pela  declaração  citada  é  com  o  sindicato  patronal  ao 
 qual  a  empresa  está  vinculada  em  razão  de  sua  atividade  preponderante,  de  acordo  com  a 
 regra  inscrita  nos  itens  3.3  do  Título  IX  do  edital  e  1.3.1  e  1.4.4  do  Anexo  I  ao  Edital  (Termo 
 de  Referência),  nos  termos  do  §  2º  do  artigo  581  da  CLT.  O  edital  não  contém  exigência  de 
 vinculação à sindicato patronal sediado no Estado de Minas Gerais 

 Pouso Alegre, 07 de agosto de 2024. 

 André Albuquerque Oliveira 
 Pregoeiro 


